
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação Centro Universitário Estadual da Zona Oeste

PORTARIA UEZO SEI N.º 91 DE 01 DE JULHO DE 2021

  
PRORROGA OS EFEITOS DA
PORTARIA UEZO SEI N.º 78 DE 01
DE JUNHO DE 2021

A REITORA DA FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL DA ZONA
OESTE – UEZO, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

 

CONSIDERANDO:

- O Decreto nº 47.669 de 29 de maio de 2021, que prorroga os efeitos do Decreto nº 47.608 de
18 de maio de 2021;

- A Lei nº 8.991 de 27 de agosto de 2020 que dispõe sobre a garantia de opção pelo ensino
remoto, quando da retomada das aulas presenciais, até que seja oficialmente disponibilizada
vacina ou medicamento eficaz contra a covid-19, na forma que menciona;

- A Deliberação COEPE SEI nº13, de 16 de junho de 2020 e a Resolução CONSU nº 19, de 23
de junho de 2020, que regulamenta e aprova a retomada das atividades acadêmicas da pós-
graduação de forma remota;

- A Deliberação COEPE SEI nº 38, de 10 de dezembro de 2020, que aprova as aulas de
graduação, por meio remoto, como solução emergencial para o semestre letivo 2020.2, em
função dos efeitos da pandemia da COVID-19;

- A deliberação COEPE nº 13, de 20 de maio de 2021, que regulamenta as aulas de graduação,
por meio remoto, como solução emergencial para o semestre letivo 2021.1, em função dos
efeitos da pandemia da COVID-19

- A Resolução CONSU nº 024, de 18 de agosto de 2020, que regulamenta e aprova o retorno das
aulas de graduação, por meio remoto, como solução emergencial, em função dos efeitos da
pandemia da COVID-19;

- O prolongamento da crise sanitária e o relatório epidemiológico – COVID-19 elaborado pela
Comissão Científica de Estudos para Prevenção e Controle de Doenças Infectocontagiosas
UEZO (CEPDIC- UEZO), disponível no site da UEZO através do
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link http://www.uezo.rj.gov.br/mais_noticias/2021/06/docs/relatorio-epidemiologico-cepdic-30-
06-2021.pdf;

- A Resolução Conjunta SECTI/UEZO nº 23 de 21 de outubro de 2020 que regulamenta a
programação de retorno às atividades acadêmicas no âmbito da UEZO em conjunto com a
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI), e dá outras providências;

- A necessidade de manter a suspensão das atividades acadêmicas e administrativas presenciais
não essenciais, a fim de conter a propagação do novo coronavírus (COVID-19) conforme nota
emitida ao Ministério Público Federal, através da Procuradoria da República no Estado do Rio
de Janeiro, (RECOMENDAÇÃO PR/RJ/FMA Nº 07/2020) pela Comissão de Saúde formada por
membros designados por cada uma dessas instituições de ensino superior federais e estaduais do
Rio de Janeiro;

- O processo SEI-260002/000018/2020;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Ficam prorrogados até 31 julho de 2021 os efeitos  da PORTARIA UEZO SEI N.º 78
DE 01 DE JUNHO DE 2021 que regulamenta as medidas temporárias de prevenção ao contágio
e de enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavírus (covid-19) e estabelece o
trabalho remoto e presencial durante a pandemia.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a contar de 01.07.2021.

 

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2021.

 

Luanda Silva de Moraes
Reitora

Id. Funcional 4325425-0

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luanda Silva de Moraes, Reitora, em
01/07/2021, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º
e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
19018147 e o código CRC D65EA304.

Referência: Processo nº SEI-260002/000018/2020 SEI nº 19018147
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